
Câ.mara frÍunicipaf fe Cajarnar
fEsta[o fe São rPaufo

pneeÃo PRESENCTAL N0.022022. pRocESSo ADMtNtsTRATtvo No. tzoitz2

CONTRÂTO ADMINISTRATIVO NO 28I2.O22QUE ENTRE SIcELEBMU n cÂunnn MUNICIPAL DE CAJAMAR
E A EHPRESA UI'IIÀO ALIMENTAÇÃO C SCRUÇOS TERcEIRIzADoS LTDA ME/EPP, PARR FoRNEcIMENTo
oe xÃo-oe-oBRA, PARn ATENDERAS ruecessr-onoEs DA cÂuann MUNlctpAL DE cAJAMAR, EM REctME
DE EhIPREITADA PoR PREÇo uNrTARro, coNFoRME As EspEctFrcnçôes e coruolçoEs coNTtDAS No
ANExo r - TERMo or RergaÊHcn.

I.DAS PARTES

CONTRATANTE

a cÂuaRR MUNICIPAL DE CAJAMAR, Pessoa Juridica de Direito Púbtico Interno Ínscrita no cNpJ sob o no
,' !'!- 412 A)U'28, situada na Avenida Professor Walter Ri[ras de ,Andrade no 555, CEP: 07752-000 - Bairro Agua Fria,t. :..i)e oe Caiamar Estado de São Paulo, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo
S=' ^'' ILEBER CÂtriOtnO StLVA. presidente.

CONTRATADA

uNlÀ0 ALIMENTAÇÃO e SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA ME/Epp, com sede a Rua professor Maximo Ribeiro
'',,-3s r0887 iardimPeriPeri,SãoPaulo-SP,inscritanoCNPJsobono22.946.881/0001,70,doravantedenominada
C0NTRATADA neste ato representadapor seu Proprietário Senhor DANIEL PEREIRA PRATES, brasileiro, solteiro,
:-:::sarro portador do RG: no 49.085 048-0 e do CPF no 409,719.838-60, residente e domiciliado na Rua Bonifácio
;!'r'iSê no 169, Apto-ílftbloeo-2, Jardim Jaqueiine, São paulo Sp.

II. DAS DISPOSICOES CONTRATUAIS

r: ,:, c'ssente instrumento, e na melhorforma de direito, as parles anteriormente individuadas e devidamenie quaiifrcaCas,-:s: ,'e. ccnsoanteaautorizaçãoexanadanosautos do PROCESSO ADMINISTRATIVO No 32 ASIZZ E PREGÃOri=SEi''01Ál no A212022, pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que
2-='.2- = -ltlamente se outorgam:

1 DOIEJETODOCONTRAIO

,ll"-?-T,cÇÃo or EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECTMENTO DE MÃO-DE-OBRA, para atender as
rÊ:3-is ;ades da Câmara Municipal de Cajamar, em regime de empreitada por preço unítário, confome as especificações
: ::.. ;Ões contidas no ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA

flpenilo tfuoJ Watter fliÁas de " nltade n" 555, rBairro lgua Çria - Çajamar/SA - CEe: A2.752-0A0
aÃBX: ft1)4446-614s / 4446-6420 / 4446-6s44 / 4446-6066 - E-íryÍail cmlc.[bitacoes@camaracajamar.sp.gov.6r
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2.1.

Câ,mara WÍ-unictpat {e Cajamar
lEsta[o [e Sã,o Qaufo

t

A contratante pagará à conúatada, pela execução do objeto acima descrito, os seguintes valores:

TEM CARGO
QTD.

FUNCIONARIOS

VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
TOTAL
ANUAL

Reecpcionlsta 44 F{oras J R$4.486,95 R$8,973,9ü R$107.686,8ü

I Tefefonista 30 Horas L R$5,16-s,eô R$1ü 338.'i2 R$124 ü57,44

Coniralacor d+ Aeesso 44 horas , R$4 762,42 R$s 524,84 R$r 14.298.ü8

Caniroiador de Acesso '1i).3S Diurnc 1 R.$4,515,74 R$9.Ü3'1,48 R$ 108.377,76

Controlador de Acesso 12X36 Noturno 2 R$4,890,95 R$9.781,90 R$117,382,80

Controlador de Acesso 12X36 Folguista 1 R$5.4'1 3, 16 R$5.413,15 R$64.957,92

Copeiro(a)
a
L R$4.218,89 R$8.437,78 R$101 253,36

À Garçom I R$4 318,64 R$8.637,28 R$ 103.647,36

Operador de Roçadeira 1 R$5,528,33 R$5 528,33 R$66.339,96

Auxiliar de Serviços Gerais 2 R$4.256,41 R$8,512,82 R$'102.153,84

i 11 Auxiliar de Limoeza 5 R$4.1 85,25 R$20,926,25 R$251 115,00

Ccordenador 1 R$9 146,86 R$9.146,86 R$109 762,32

2 2 :s paíes atribuem ao presente contrato o valor o vaior total de R$ 1.371.032,64 (hum milhão e trezentos e

:: :-.a 3 .,m mile trinta e dosireais e sessenta equatro centavos)

2 3 -s despesas oriundas da presente licitação será suportada pela dotação orçamentária n'01 031 Ü078

.'-: j i 3-' 39 00 Ficha no 8, Nlota de Reserva no 70.

3 DAS CONDICÕES DO PAGAME STE

3 . C cagamento deverá ser efetuado mensalmente em até 5 (cinco) dias Úteis apos da emissâo da Nota Fiscal, a

: - 
- a' I I 'ecebimento da nota fiscalffatura;

) 2 3 EestoíÍiscal de contrato, identiÍieando qualquer divergência na nota Íiscal ou na Íatura, deverá devolvê-las a

) ---..=-.a:apara que sejam feitas as correçoes necessárias; nesse caso, o prazo estipulado neste Temo de Referência,

.=.a -:^:ado somente á partir da reapresentação do documento, desde que sanado o vício;

r r Cs pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva prestação dos serviços nas

-,-_ ::es estabelecidas, o que será comprovado por meio de atestação no documento Íiscalconespondente, emitida

:= - :=s.crf scal do contrato da Câmara;

,4oeriía cI,rof. ,?fatter fulas de )4.nlraíe rr" 555, $airro Água fna - Çaianar/.\tP - Cl]cP: 07.7i2-()00

.:ti.\... j1tl,tq6-6j45i,1446-642A/il46-68,11 i1446-606ô-E-!14ait:cmíc.ficitacoes@tamnracajanar'spgot;.6r



I

3.4 A nota Íiscai ou fatura deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as exigências legais e

contratuais especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigiveis, das retenções tributárias elou

previcenciarias,

3 5 os documentos comprobatorlos do pagamento clos empregados e dos recolhimentos e pagâmentos relativos a

ir;3.,:iS encargos e ccntribuições oe responsabilidade da contratada, deverão ser enviados Para a cânara

-.-sa renre ate a data de ennissão 0â nota oc mês sLibsequente ao dos encargos, sob pena de retenção clo paganiento

-? ô : ,locumentação deverá ser exclusiva do conirato, não podendo ser conlunta corn aquela relativa a outros

:-t':jicos oos quadros da contratada;

3 - I ragamento devido pela câmara será efetuado por meio de deposito ou transferência em conta bancária a ser

''.'- a:a cela Contratada;

3 g. i,l caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de aiguma forma para tanto,

i.-à: t:',.,33s peia Cà*a oratorios à taxa nominal de ô% a'a' (seis por cento ac anoi'

: ?-.-.ri.e em regime de observando-se o seguinte: o valor dos encargos será calculado

:',, = . |'l X .,i P, onde EM ratorios devidos, N = Números cie dias entre a data prevista para

=,r-::..roprg.n..,.nlo' i=Ír,Oir.deccmpensaçãofinancelra=0,0C016438;eVP=Vaiordaprestaçãeematraso:

3 9 -lrna vez paga a imporlância dlscriminada na nota fiscal ou na fatura, a contratada dará à câmara plena, geral

. -.-...tz,tetquitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer títttlc, tempo ou

-_'- 
=

3 I C -cdo pagamento que vier a ser considerado indevido, segundo o contrato firmado, será objeto de ajuste nos

:a::-€ilcs futuros ou será cobrado da Contratada

-3 ,i n, I Contrataüa deverá excluir do faturamento mensal os dias de trabalho e salários rJos empregados faltosos, +m

:: - as :erÇa o-rl afestarJos legaimente, para 0s quais não houver sido encaminhado substittito'

3..,2 - !oniratadã devera manter ãtuailzaco, durante toda a vigência do eor-rtrato, ô prazo de vaiidade das "e eftidoes

frÊl3i ias oe Débito Municipal, Estadual e Ferieral" e do "certificado de Regularidaüe do FGTS - CRF", encaminhando

3.3 a aesies documentos ao gestoífiscal do contrato, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos orgâos emissores'

3 1 3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos Íiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de

Suâ'êâpreSêntaçã0, desde que devidamente regularizados'

3.14 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

írnanceira decorrente de penalidade ou inadimplêncla, sem que isso gere direito a reajustamento de preços'

3 1 5 Os valores contratados dos itens que envolvem a folha de salários, poderão ser repactuados anualmente com

Dase na Convenção Coletiva correspondente, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do Acordo'

óonu.nçao ou Dlssídio Coletivo de Trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentaçâo da proposta'

/lveniía ct raí ,ll/a[ter 1as dc lnlraíe n" 5 5 5, Gain-o )4 gua Çria - çalamar/sQ - (.tl:tP: 07 7 5 2-000

.1,1.t1,\': i11)4446-6148 /' 4416-642A / 444b-6814 / 4416-6066 -E iMai[: nn[c fkttacoas@camaracajamar',sy got',''5r

Câmara frÍ-unicipaf de Cajamar
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Câ.mara lVÍ-unicipaf fe Caiamar
lEsta[o íe São cPaufo

3 16 O interregno mínimo de1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir:B

3 1ô 1 Da data limite para apresentação das propostas constantes do Editalque originou o Contrato de Prestação de

Se./lÇts em relação aos custos com a execuÇão rios serviços decorrentes do mercado, tais corno 0 custo dos materiais

3 eo! pamentos necessários à execução do serviço

. 'a 2 Da data do Acordo, Convenção ou Dissidio Coietivo de Trabalho ou equivalente, vigente à época da

ag.esenla,tão da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

rases cesies insirumentos.

r 'a -, \ias repactuaçÕes subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu

3'>:.: a J tima repactuaçã0.

j 'a I Às repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstraçâo analÍtica

:z z'.:.acàa Cos custos, per meio de apresentação da planilha de Custos e Formação de Freços e dc novo,Acordc,

| -- ,.-;àc ou DissÍdio Coletivo q ue fundamenia a repaciuaçã0, conforrne Íor a variação de custos objeto da repactuaÇã0

:'.. -s lepactueçoes a que a CONTRATADAfizeT juse nãoforem solicitadas duranÍe avigênciadc contrato, serão

:: :.: :e preclusão com a assinatura da prorrogação ccntratlalou com o encerramento do Contrato.

: ' a a - Dase para estabelecimento de e ritérios de repactuação de preços será a Sentença liJormativâ 0u Lei, Aeürdo,

I ss : : cu Convenção Coleiiva de lrabaiho dos Sindicatos, aplicável a categoria profissional.

i 'a - C reajuste e outras rubricas não previstas en-r Sertença Normati,ia ou Lei, Acorde , Dissiejio oLl

^--.'.çãc Coieiiva deTraoaiha dos Sindicatos, apiieávet a categoria profissicnal sei"ão objeto de reajust+, apo§ i2
-:s.s :,eic inCice dc IPCA cio peri,:cio

j -a : E vedada a inclusã0, porocasião da repactuaçã0, de beneÍícios não previstos na proposta inicial, exceto quando

:. :.- a.ern obrigatorios por força de instrumento legal, Sentença Normativa, Acordo Coletivo ou Convenção Coletiva.

4 DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

/. -, I cresente contrato terá o prazo de vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

:s> -a.":a podendo ser prorrogado, nos terrnos do art,57 da LeiFederaln'8 6ô6/93 e alteraçÕes.

5 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACÃO DO CONTRATO

Ã : : execuÇão do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Câmara Municipal de

lz z-a' rcs termos do art, ô7 da Leino 8.666/93

ô DA EXECUCÃO DOS SERVICOS

ô ' C obleto desta licitação será recebido pela unidade reqLrisitante, consoante o disposto no artigc 73 inciso ll,

e -.2 ? ca Lei Federal n" 8,666/93 e demais normas peftinentes.

ô 2 l Contratada deverá entregar o objeto desta licitação com mão-de-obra prÓpria, os quais nã0 terão vinculo

.Ar.'cnida ct+of. IN)a[ter fi6as de j7n[rade no 555, $a11,;1'6;4gu.a Çia - Cajamariiltt'- Cq.Q Ü7 7-í2-0u)

..'l l.\.' I I.i ula-u<li i 114:-6410 / 4416-684,1 /' ]116-6066 -'["-tVait: cmíc ficitacc'es@camaracalamar,.rp.gor' 6r



Câ.mara AVí-unicipa{ f,e Cajamar
lEstaío [e Sã.o çPaufo

empr.egaticio com a contratante e arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais

resu lanies de vÍnculo empregaticio.

6 3 A contratada responderá por qualquer acidente de trabalho na execução do contrato, bem como por danos a

Q je .e: causa de oestruiçao ou danificação dos bens do Município e/ou da contratante, de seus funcionários ou terceiros'

ô.4 Demais despesas oriundas da contratação de funcionários para a realização dos serviços correrão por conia da

^- ^..^+^r ^

6 5 I execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por um funcionàrio especialmente designado

.: : '^nir:i2ntê

ô 6 c recebimento inicial do objeto da presente licitação será provisorio até a veriíicação posterior das especificaçoes

^ ^ ^Ér ^^À^.-: --, ! -duv>

ô 7 Constatadas irregularidades na execução do objeto a Câmara Municipal de Cajamar poderá'

a 3 
. 

ReÍutá-lo no todo ou em parte, determinando a substituição de produto, reÍazimento dos seruiços ou rescindir a

::-..:.açào semprejuízodaspenalidadesprevistas.Nahipotesedesubstituiçãodeprodutoourefazinnentodeserviços,
a ::.i.atada deverá Íazê-lo em conformidade com as condições estabelecidas no instrumento contratual, no prazo

-â,, -i ie 10 (clez) dias, contados da notificação por escritô, sem que isto lmplique em quaisquer ônus para esta

i 1r 1 3lr!Çfr0 Na impossibilidade de serem subitituidos ou refeitos, aplicar-se-ão as sanções cabíveis'

7, DAS OBRIGACÔE§ !A CONIRATADA

i,ia execução do objeto desta licitaçãc, a contratada obrigar-se-á a atender as condiçoes estabelecidas nc editai

-. 
-:S.'ar0s

t - iicitante veneedora ôDijga-se a adotar tocas as medidas e preeauçÔes tendentes a evitai'danas nialeriais *

:=:s: i s a seus Íune ionái"ios e a tereeiros, send+, pürem, senrpre resÊcnsável pcr quaisquer e orsequêneias decorrenies

:as:a> :alas â cei'os atos por"eies praticaeos;

- : i,ia orestação dos serviços objeto desta contratação será assegurado o cumprimento integral das especificaçoes

iÊ:^ .as e ios quantrtativos soliiitados, como tambem quê seiam respeitadas as normas de Vigilância sanitária e demais

la .l s açào vigente regulamentadoras dos serviços ora acordados;

- L r CONTRATADA assumirá, eximindo a CONTRATANTE de todas e quaisquer obrigaçõ encargos

l.:ca r- sias securitários, previdenciários e outros, na forma da legislação em vigor, relativo a seu utilizados

pa-a 
=tec,tçào 

dos serviços ora licitados, em nada se solidarizando a CONTRATANTE quanto to dessas

- -: frào poderá a coNTRATADA em nenhuma hipOtese, transferir a terceiros no todo ou em parte as obrigaçÕes

ass-- cas sem prévia anuência da Câmara Municipal de Cajamar;

/rcniía cproJ ,íila[ter Gjbas [e fln[rad,e n" 55Í, cBairro fgtn Çria - Cajanar/Sa - C\Ea: 07,752-004

SAG{: (11) 44IO-OUS l lilt-6420 / 4446-6544 / 4446-6A66 -ç,-Cvlai míc.frcitacoes@camaracajamar.sp,6ov'6r



Câ.mara 9Ví-unicipaf [e Cajamar
lEsta[o [e São cPaufo

7 ô indenizar a terceiros sempre que lhes causar dano moral elou material em decorrência da execução deste

cor.raio por ação ou omissáo voluntária ou de negligência eiou imprudência praticados por seus profissionais ou

treocsics Íicando-lhe assegurado o direito de regresso nos termos do Art. 14 da Lei 8,078 de 11.09.90 (Codigo de Defesa

a0 c:"s!in dor)

Executar os servlços de acordo com as especificaqoes técnicas e propostas apresentadas, bem como demais

e e-..r:3s tecnicos. assim como as determinaçÕes da CONTRATANTE e legislação peilinente;

- 3 \lanter permanentemente à disposição da COI!TRATANTE preposto que assuma perante fiscalização da

l:'.-iirÂNTE a responsabilidade técnica e legal dos serviços, inclusive com poderes para cieliberar sobre quaisquer'

l::c'r-.aÇÕes de emergências que se tornem necessárias;

- : -dmitir e registrar os empregados e têcnicos necessários ao desempenho dos seruiços contratados, correndo

t!'s-3 ccnta todos os encargos sociais, uniformes, exigências das leis trabalhistas e previdenciárias, enfim, todos os

:-:::s t'ovenientes da execução do objeto da presente licitaçã0, não tendo os mesmos vinculo empregatícic algum corn
I T A NITtr,a , t .,- tõt\ tL.

- '- Cumprir rigorosamente todas as disposições legais referentes à segurança, higiene e medicina do trabalho,
;:-::31-cc por sua conta, todos os materiais necessários à segurança do pessoalque trabalhar na execução do serviç0,

- '2 Aceitar os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários nos senr!ços, obedecidos os limites legais;

- ' : Obedecer às obrigaçoes constantes das Especificaçoes Técnicas que fazem parte integrante deste Edital

8 DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

: - Droporcionar todas as faciiidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os compromrssos assunnidos no

-: -.'-l: iimado, bem como pagar pela prestação dos seruiços prestados;

a . r,dicar. formalmente, o gestor para acompanhamento da execução contratual;

: j ircaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestaçâo de serviços aprovadas tempesttvamente,

: : : t scaiização será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui nem reduz a responsabilidade da

- :',-r--TÀDA inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica

-:.-ts::rsaoilidade do Poder Público ou de seus gestores

9, DA GARANTIA PARA CONTRATAR

: ' q Câmara Municipal de Cajamar exigirá da Contratada garaniia no valor correspondente a 59à (cinco por cento) do

.: crtotai cjo coniraio, que deverá serefetivada antes da assinatura do conkato;

? ; A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades:

I uerti{a cPrtí 'l.t)a[ter W6as de,4.ndraíe no 5.15. ,Bairro .4gua 'Fria - Calamar/.SA - CLA: 07.75 2-0A0

i t !-{: 11 i1116-6116 / 4416 6120 / 44.16-6811 i'1446-60d6 -(E-!Mai[: cmíc.fXitacoes@camaracajarnar.sp.gor.Sr



Câ.mara WÍ-unictpaf fe Cajamar
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I 2 1, Cauçào em dinheiro ou tÍtulos da dívida pública;

9 2 2 Seguro-gai-antia, na forma da legislaçào aplicávei;

!2: FanÇabancária.

: r j íenÇa bancária deverá conter:

': 3 ' i:azc de vaiidade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato;

? : 2 lrprsss3 aflrmação do fiador de que, como cjevedor solidário, fará o pagamento que for devido, independentemente

:: -::-3g ação judicial, caso o aÍiançado não cumpra suas obrigações;

: j : 'ião poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em consonâncta com o inciso llldo aüigo

:- :. -: 8ô6ôi93

. ! Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto às agências dos bancos indicados pela

l2-z:a Uun cipal de Cajamar autorizados a receber, com fornecimento de comprovante de pagamento com autenticação

: a-.?

: a Á não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a ceiebração do contrato, caracterizando

l:s:--c-mento totalda obrigação assumida, sujeitando o adjudicatário às penalidades legalmente estabelecidas"

: a |ios termos do art 80, lll, da Lei de LicitaçÕes, poderá aCàmara Municipal de Cajamar promover a execução da

.?-z^:.a oontratual para ressarcimento da Administração e dos valores das multas e indenizações a ela devidos

: - Âpos o término do contrato, desde que cumpridas todas as obrigaçoes assumidas, a garantia pr"estada será liberada

-.r ,'re requerimento dirigido ao Presente da Câmara Municipalde Cajamar.

: . Em iiavendo prorrogação do contrato o seguro garantia devera seratualizado anualmente,

10 Ão

' , ' 
=* 

:aso de inexecução parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas, 0u de infnngência dos

:-::3::s egaispertinentes,serãoaplicadas,segundoagravidadedafalta,apósregularprocessoadministrativo,as
s:!- ^:es penalidades:

conconido diretamente,

10.1.2. Multa nos termos acima a seguir:

10.1.2.1 Pagamento de 1,0% (um por cento) do valor do contrato no caso de rescisão administrativa por ato de sua

res po nsabilidade;

'-'22 cagamentode0,0l%(zerovÍrgulazeroumporcento)dovalordocontratopordiasdeatrasodeacordocomoprazo

j4t:eniía rProf. 'll)atter Qi6as de ,Lndra[e no 5-í5, ifr11ivvs ]gua fria - Cajamar/.lrt'- (':EP: 07 7 j2-()0()

-a 1i_] , Í 1 1116-6148 i 1446-6120 i 1146-6844 ,i 4116-6066 -f,-n4aú cm[c.ficitacoes@canaracajanar.sp.got"Sr



Câ.mara Wí-urrictpaf [e Cajamar
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deír lvc no cronograma fisico proposto, eontados a partir da data de emissão da ordem de serviços excetuando-se os dias

abcrados peia Íiscalizaçã0.

'l C I j Suspensão Temporária ao direito de licitar com a Câmara Municipal de Cajamar, bem como o irnpedimento de cont

e e contratar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, na hipotese de canceiamento do Contrato, independentemente da

ap caÇão das multas cabíveis;

-a ' t Declaração de lnidoneidade, na hipótese de prática de atos ilícitos ou falta grave tais como apresentar documentação
-,3.lSSrírr ou cometer fraude enquanto perdurarem os motrvos determinantes da punição ou até que seia promovida a

-:at ieção perante a Câmara Municipal de Cajamar, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração

lt;S i'3 JiZOS reSultantes e apÓs decorrido o prazo de 5 (cinco)anos

'', i il valor da multa aplicada será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Câmara Municipai de
--=.zr-,ar 

Ca garantia contratual, ou cobrada judicialmente

' - : f,lão havendo pagamento, o valorserá inscrito como dÍvida atrva, sujeitandc a devedcra a plocesso executivo

' - : r,s penalidades previstas neste item têm caráter de sanção aCministrativa, pelo que sua ap{icação não exime o

l:-:.alado de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar a Câmara Municipal de Cajamar

' - : A,s penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabÍveis.

' - a C descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não será considerado

::-c "ad mplemento contratualse tiver ocorrido por motivo de caso foituito ou de força maior, devidamente justificados e

:.-t.cvagos cujos eÍertos não era possiveleviiar, ou impedir nos termos do parágrafo único do art.393 do Codigo Civil

:-:. sias no Artigo 87 da Lei B 666i93

DOS ENCARGOS. TRIBUTOS E DESPESAS

Ccrrerão por conta da Contratada tcdos os encargos sociais e trabalhistas, os tributos, os custos diretos e

- I -:::s 
"nào de obra, despesas com transporte, seguro, bem como quaisquer outras necessárias ou que possam incidir

s::-: a .eaiização do objeto do presente contrato, sendo vedada a posterior cobrança de valores não incluisosno preço

12 DOS ACRESCIMOS OU S]JPBE§SOES

')' , CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, acréscimos e supressões que se ftzerem

-!reSS3,3s nos termos da Lei Federal n'8,666/93 e alteraçoes.

,13 DAS DISPOSICOES GERAIS

'i ' Se qualquer das parles contratantes, em beneÍÍcio da outra, pernritir mesmo por omissões, a inobseruância no

i:t: :! em parte, de qualquer dos itens e condições destecontrato elou de seus Anexos, talÍato não poderá liberar,

J:scirêÍar ou de qualquerformaaÍetarou prejudicaresses mesmos itens econdiçÕes, os quais permanecerão inalterados,

rr-r, s3 nenhuma tolerância houvesse ocorrido,

§twila aroJ ?]a{ter N6as {e frn{rade n" 555, {Bair76 S{gu* Fria - Cala'nar/Sa - trEe lt7'752j.{w
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13.2. lntegram o presente contrato, como se nele estivessem transcritos, todo o conteúdodo instrumento convocatório
(Edital) e seus anexos e a proposta da eontratada.

11. DO FORo

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cajamar para dirimir as questôes oriundas ourelativas à execução deste
contrato. não resolvidas na esÍera Administrativa.

E por se acharem justas e contratadas, as partes assinam, perante as testemunhas abaixo, 0 presente

-'--.'a:::- ,j2 (duas)vias de igualteore validade, paraque produza os efeitos legais.

Cajamar, 27 Ce janeiro de 2A23.

MUNICIP

Cleber Cândido Si

P res i dente

UN AO ALIMENT LTDA - MEÍEPP
Daniel Pereira
P ro pri etári o

TESTEIúUNHAS:

Norne;

Nome:
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